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COMUNICADO  AO  MERCADO 
 
 
A Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar, em cumprimento ao disposto 
na Instrução CVM nº 358/2002, comunica a seus acionistas, investidores e ao 
mercado em geral, que o Conselho de Administração da companhia em reunião 
realizada no dia 31 de março de 2008, aprovou a colocação da 4ª série da 1ª emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, com garantia flutuante da 
Companhia, no montante total de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
referentes a 20 (vinte) debêntures, com valor nominal unitário de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), a qual deverá ser registrada na CVM, em conformidade com (i) 
a autorização dos Acionistas da Companhia para que esta procedesse à 1ª emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, com garantia flutuante, no valor total 
de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais) em 4 (quatro) séries, 
constante da 87ª Assembléia Geral Extraordinária datada de 24 de outubro de 2002, 
cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob o nº 
20022769188 e publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná - DOE/PR e nos 
jornais Gazeta do Povo e Gazeta Mercantil em suas respectivas edições de 30 de 
outubro de 2002; (ii) a 6ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
datada de 28 de maio de 2007 cuja ata foi arquivada na JUCEPAR sob o nº 
20072540419 e publicada no DOE/PR e nos jornais Gazeta do Povo e DCI - 
Comércio Indústria e Serviços em suas respectivas edições em 05 de julho de 2007, 
por meio da qual este Conselho de Administração aprovou a prorrogação do prazo 
final de colocação das debêntures da 4ª série para 30 de junho de 2008; e (iii) o 
Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, com 
Garantia Flutuante, da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, celebrada 
entre a Companhia e Planner Corretora de Valores S.A., em 4 de dezembro de 2002, 
e aditamentos posteriores.  
 
     Curitiba, 07 de abril de 2008. 
 
     Germinal Poca 
     Diretor de Relações com Investidores 


